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Senhor Diretor, 

O Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, órgão executivo de trânsito 
estadual, traz dentre as suas competências, no artigo 22, do Código de Trânsito Brasileiro, a de 
articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no respectivo Estado. 

Sendo assim, a participação ativa do DETRAN, seja no acompanhamento, supervisão 
e apoio aos órgãos municipais de trânsito, é de fundamental importância para o resultado positivo 
do processo de municipalização do trânsito. 

Dessa forma, informamos a Vossa Senhoria que o Município de Aldeias Altas, 
encontra-se integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme estabelecido na Resolução 
106/99-CONTRAN e assim solicitamos a sua colaboração nessa empreitada por um trânsito mais 
humano. 

Atenciosamente, 

ROSA ' DA CUNHA 
Direto  

A Sua Senhoria o Senhor 
GILMAN DE CARVALHO FERREIRA 
Diretor do DETRAN/MA 
Avenida dos Franceses, s/n - Vila Palmeiras 
Cep 65036-280 
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